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PROCESSO INTERNO

N° / 200

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada:

ASSUNTO:

PRO.JEfp DE DÈCÍREtÒ DO LECyS

Emenlà: a 5erihora PJOANA D'ARÇ RIBEIRO
SOUZA,) a/Moção de Ápláusp''.;

I  . pi • p-V,
/  " P V Autor: Jp Piroyahi

;! pata dá Erítràda: 09/05/2016:

AUTUAÇÃO

mil

Aos dias do mês de de dois

, nesta Secretaria,

, Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu
e subscrevo e assino.
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Câmãta íMunicipaCcfe Çuaçuí
'  < Estado do Espírito. Sàntó , V,
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PROJETO DE DECRETO DO EÉGISLÀtlVÒ N? 020/2016.

"Gonfère a Senhora JOANA
D'ARC RIBEIRO SOUZA, á Moção

de Aplauso.", • v ;

-y:

■ - - , Pf89Íík5.Tte . .

CÂMÁfLfliMÜNiCIFALDE iSUÁÇÜI,:
í5:> ■

^ ã

Q Vereador abalizo assinado, ho uso de silas atribuições legais, submete
b seguinte: ^ ^ í

'■ .0'; •

Árt. 1-. Concede a
de Apbuso. ,

PROJETO DE DECRÉTÒ

. : I '

r

/■ ' ■ ■

, ry ■/■■

, a' Moção

'  Àrt. 2°> Este Decreto entra em vigor na data de sua publickçãp. ■K ■"

y ) >

■- /-

I

óüáçüí-ES, 09 de maiô dé 2016.

\ • -

IZ PÍROvATSii
Vèreádjbr da CMG
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0 .Impresso em papel teçiàlado. V l -
; Praça Jóâo Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 2956P-0GÓ telèfax (28) 3553 1540
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uiaaas ae uuaçui • csiaao ao nspinio oanio

JONÂTHÂS FÂRIÁ JÚNIOR
- Oficial do Registro Civil •

Cartório Faria

JONATHAS FÁRlA JÚNIOR ̂
Oficial do Registro" Civil Q

FRANCiL- A NOLASCO FARIA

Es era ve nta

Guaçuí - CERlFIgO"q«8,

FRAHCILÉÂ NOLÁSCO FÁRIÂ
- Escrevente -

ERTIDÂO DE CâSáMENTO

sob o / à íls.....~.X2S- âo livro n.....r.Q.5r-..., de Registros

de Casamentos, verifiquei constar pe no dia...-Q3-„ .de -isjieirü.- ..tr. de 19...8.Z-

íoi íeUo o casamento ^....:rimmQa.Jm..mQS...mLÃr. -

com....r-.JQA.IA.D.'AB.g....RIBEim-r. - : -

contraído peimte o Jiilz...-GalQ'hrantG...PMre...Inia...EaÂ.Qlo.-:r.

e as testemunhas .rA.m..X.Wáia..SQMa...PsiÍQ.»...M&.í.ia..ixaí:g§^
..lQisa..Zanoini...jila...Silv.a...a..Is^ar.iaaD;..Mar.tins...G-.Giiv.eia4.....hrasileir.o.s.*.sr. .rr.....

Ele, nascido -nosto distrito da G-uaçui-Estado do Espírito Saiito~ES

no dia ~24~ de .-seteiiiferQ- .de mil novecentos e..r.sessenta...e..,trls:::.(19
de profissão -lavrador- residente -naata cidade de Guaçui-ES

íílho dB..rrrr.sraMa....C±QÃÚ....à.e....SQ.uz.a,....iaíaQidQ.r:„„_
edeDa.-Àurêa da Q-loria Baimundo de Souza; brasileiros.-

Ela, nascida .-iies.t.e...iiujràcí.piQ..:dQ...G.uaçiiirr£Jd..jS.ajit.Q=rES - - -..
no dia-?.?.-...de. r.í.9.Y..e.l.?.Í.í!?.- .de mil novecentos e

de profissão .-.dQ.mestiD.âr residente-neste iriunicipio, de Guaouí-ES

filha de --Selastião Bileiro^ - „ „ -
e de Da. -Flauzina Maria de Souza; brasileirog.,.- -

A contraente passou a assinar o nome -.TnAM T)»j\T?r! T?TRFTT?n flnTT7.A-

Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 ns. 1, 2, ...ã-A-r......

do Código Civil Brasileiro ,.Esgima„.adQ.ta4í^.;.....Q.Q.m.UQ]iãD.....Pami.al „.de...Ben
01)ServaçÕes:..!!.ÇasjMen to Religiosa o

CÁRTÓiRTÕ'"DO Í4;°"WrClÕ' DE líÕTAS''

Av. Nossa S. de Copocobono, 895 - SobreTojã
Copacabana - nio 3e 3cnèTro' -"Rí

^2.° í^rilí-iliSS^^dou^
Rua do Rosário, 134

Centro - Rio de Janeiro - RJ

?.™.....!í!í?.*.í?.r...„GsjQoies^.....2a5

puaçnií ..=..Qârr...de....

O OÊsial

Íífííír.?. .r Vrítôrfa .rn Ê, •Sonto-

ii5í3ai^3^o«- w 19..B1Z^

I-Ua-U,
r/nras"TaRrA;"tí»;"

Oficiei do Regletro Civil
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Câmara MuriicipaCde Çuaçut
Estado dq Espírito Santo

"Projeto de Decreto do Legislativo n°. 020/2016 -
Confere a Senhora JOANÁ D'ARC RIBEIRO
SOUZA, a Moção de Aplauso".

Autor José Lui? Pirovani

Vereador da CMG. ,

RH.

• Autuação na Secretaria da Cârnará

Municipal de Guaçuí, ES, na data de

10/05/2016.' ' :

• Nesta data faço remessa destes autos ao.

Procurador-^Jurídlco da Câmara , Municipal

^ de Guaçuíi ES. Após o parecer do douto

Procurador dê-se vista às Comissões

Permanentes com competência específica

nos autos - alínea b, do Inciso !!, do artigo

39 do Regimento Interno' da Câmara

Municipal de Guaçuí, ES-.

Sala das,Sessões, 10 de maio de^ZOÍO

Paulo Henrique Couzl Rosa
Presidente da CMG



PARECER jurídico , ^

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 020/2016

PROPONENTE; LEGISLATIVO MUNICIPAL

parecer N° 45/2016
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de Decréto Legislativo. Moção de
Aplauso. Art. 267 c/c 279. e seguintes do Regimento
interno. Réquisitos"

1. RELATÓRIO: s,

Foi solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projéto. de
Decreto Legislativo n° 020/2016 oriundo do Poder Legislativo que trata de "Conferir a Senhora JOANA ̂  ■
D'ARC RIBEIRO SOUZA, o Título de Moção de Aplauso". . " . '

-  . . . 2. PÀRÉCER: 'y y-, ; '-i'' ■

. O Projeto de Decreto Legislativo visa conferir a Senhora JÓANA D'ARC RIBÈIRÒ SOUZA, o Título de
, Moção de Aplauso; ' ■ '

Esclarece o art. 279 do Regimento. Interno dessa Ç.asa de Leis que para receber tal Honraria a
homenageada terá de preencher 03, (três) requisitos, a saber:

Art. 279. São requisitos para receber a Moção de Aplausos:, ,

I - ter prestado relevante serviço á comunidade; . i - ;

II-tertrabalho digno de aplauso em sua árpa, dentro ou fora de Guaçúí; >

III-ter destaque em sua área de atuação. i , , >

Vale ressaltar que podefão.Teceber a Moção de Aplausos tanto pessoas físicas, como pessoas jurídicas, .
desde que aprovada à proposta, razão pela qual será promulgado o respectivo Decreto Legislativo, (art. y
267 do Regimegtó Interno). , ' '

~ Conforme se vê se a homenageada preencher os requisitos .acima, o Projéto de ,Decreto . . . ,
Legislativo estará ancorado peias nOrmas regimentais', sob o respaldo dos art. 267 c/c 279 e .

\ seguintes do Regirnento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

,  ,v- ' ' .CONCLIJSÃO; y^

Ante. o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência,ORlNAMOS pela regular ,
tramitação do presente Projeto ,de Decréto Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o iseu
mérito'. • , • ^ ■ ■ ' ■ - ' , . ' '

' É o parecer. ; ■ ~ \

Gúaçuí-ES, 12 de maio de 2016; ■ , ■ ; ' •

rpiuia Marinf

Procurador Jurídico



Câmara Municipal de Guaçuí
-  Estado dó Espírito Santo

PARECER DA COMISSÃO DE ÍUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
•r :■

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 020/2016 - 'Confere a
Senhora lOANA D'ARC RIBEIRO SOUZA, a Moção de Aplauso".

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, abaixo assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pWa TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto
de Decreto do Legislativo n-., 020/2016, de^ autoria do Vereador José Luiz
Pirovani, de acordo com o Parecendo Procurador Jurídico desta Casa de Leis.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

(  ■

GuaçuL-ES, 13 de maio de 2016.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
Relator

.  r
WAGNER DUFFRAYER SOUZA

SEBASTIÃO JOSE PEREIRA SOBRINHO
"^^Méínbro -

esi

Praça João Acqcinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ÉS - CEP295'60r000 - Teiéfax (28) 3553 1540
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1  y w:  V y Gâmarã Müni ^ - v y
.y \ .Estado do Espírito Santo ;-,'. y., ■

DECRETO LEGiSLy^TIVO N?. 251/2016: ̂ -

••' ""v

1 ./r

O Presidente da Çâitiara Municipal de Guaçuí-ÈSj no uso de'suas atribuições legais, e : /
em còrifprmidade com ò, Regirnento Internò.í promulga 6 seguinte: ; . ~ -

y". Xy,; v; yD.:E;C;R'E.t,Ò v .y'

A  Ártigò I®. Confere à persòriálidade; abaikó relaciona;dá, a "Moção dé Aplausos", a saber:

JOANA d:ARc.^BÈiR -'j' j'' .-r ^''^r

Artigo^ 2®. Este; Decreto;, entra-eml^ vigor^ na dátà de sua publicação/revogadas as \
disppisiçõês em contrario; y y v .. yy - -.y t' ' y.,

' y. >o. '

Règistrèrse, PubliquéVse e Curtípra-se.
./•ti

Sala das Sessõés "Dr, Francisco.Lacerda de Aguiar";,:

GuaÇu|-ES., 30 de, maio de 16
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\ PA l^CO He N RI DO FPSA
, , , C P'rÊ•s^ç(e^^t:e da ^ " '■ ,
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l /. ■ Prgça João AcqeinhG, 02, l° Andar -;,GuaçuhES'r''CEP^29560-p00" - Telefgx (28) 355315.40 ,


